
Av. Colombo, 5.790 – Câmpus Universitário – CEP 87.020-900 – Maringá – PR 
Fones: (44) 3011-4478 (FAX) 3011-4246 – e-mail: sec-daa@uem.br - Internet: www.daa.uem.br 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

Reitoria: Pró-Reitoria de Ensino / Diretoria de Assuntos Acadêmicos 

 

 

EDITAL N o  015/2013-DAA  
 
 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente Edital foi publica-

do no dia 08/03/2013 no endereço eletrôni-
co www.daa.uem.br, na Secretaria da DAA 
e nas Secretarias Acadêmicas dos Câmpus 
Regionais da UEM, nos municípios de 
Cianorte, Cidade Gaúcha, Diamante do 
Norte, Goioerê, Ivaiporã e Umuarama. 

Ricardo Guimarães Santana Coutinho 
Secretário 

 Publica resultado de indeferimento liminar 
de pedidos do Processo Seletivo de 
Ingresso de Ingresso de Portadores de 
Diploma de Curso Superior para cursar 
outro curso de graduação, nas modalidades 
presencial e a distância - ano letivo de 
2013. 

 
O Diretor de Assuntos Acadêmicos da Universidade Estadual de Maringá, no uso de 

suas atribuições regulamentares e considerando 

as disposições regimentais relativas ao processo de Ingresso de Portadores de 
Diploma de Curso Superior para cursar outro curso de graduação - ano letivo de 2013; 

o item 12.2 do calendário acadêmico para o ano letivo de 2013, aprovado pela 
Portaria nº 046/2012-PEN; 

o Edital n.º 010/2013-DAA, que publica as vagas para o processo seletivo em 
questão, 
 
 
TORNA PÚBLICO o RESULTADO de indeferimento liminar  de pedidos de Ingresso de 
Portadores de Diploma de Curso Superior para cursar outro curso de graduação, ano letivo de 
2013, por documentação incompleta ou irregular:  
 
CANDIDATO DOCUMENTAÇÃO PENDENTE OU IRREGULAR 

Eduardo Tait Davina curso concluído é o mesmo que o de ingresso. 

Rosinei Roncada curso concluído é o mesmo que o de ingresso. 
 

Publique-se. 
 
Maringá, 08 de março de 2013. 

 
 
 

El is iár io Ribeiro Junior 
Diretor de Assuntos Acadêmicos 


